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RAPPER, BILIONÁRIO E 
LÍDER RELIGIOSO, KANYE 
WEST QUER CONCORRER 
À PRESIDÊNCIA Pág. 6

O jornal Estadão Mato Grosso informa que passará a circular em 
versão reduzida em sua edição impressa, devido à pandemia do novo 
coronavírus e seus reflexos na importação de matéria-prima. Essa me-
dida busca garantir que conseguiremos continuar a entregar diariamen-
te as informações mais importantes sobre este e outros fatos. Tão logo 
a situação se regularize, voltaremos às atividades normais.

Acesse nosso site e mantenha-se informado sobre tudo o que 
acontece em Mato Grosso.

COMUNICADOSuspensão
não derruba
exportações
Temendo uma nova 
onda de contágios 
pela proteína 
animal, o governo 
chinês suspendeu a 
habilitação de duas 
plantas frigoríficas 
mato-grossenses 
para exportar carnes. 
Só que isso não deve 
afetar o mercado da 
carne. Neste ano, MT 
já exportou 220 mil 
toneladas de carne, e 
quase 60% teve como 
destino a China 
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MT compra
lotes de  
kit-covid
Com dificuldade 
para adquirir lotes 
de medicamentos 
que compõem o 
chamado kit-covid, o 
governador anunciou 
que fez uma compra 
grande de remédios 
e irá distribuir para 
as 141 prefeituras 
do estado a fim de 
ajudar na luta contra 
o coronavírus
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COFRES PÚBLICOS JÁ
SOFREM COM 2ª ONDA
As finanças do governo de Mato Grosso já começam a sentir os efeitos 
da segunda onda de fechamento das empresas no estado, após 
ter registrado uma leve recuperação nos últimos dias de junho. A 
informação foi revelada pelo secretário Rogério Gallo nesta segunda (6). 
Segundo ele, o Estado já deixou de arrecadar mais de R$ 350 milhões 
devido à suspensão das atividades econômicas, e o resultado deve piorar
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MULHER É SALVA PELA PM

LOCKDOWN JUDICIAL COMEÇA A RUIR
Dois municípios de Mato Grosso conseguiram reverter em instância superior as decisões judiciais que os obrigaram a decretar quarentena coletiva, 
o famoso ‘lockdown’. Na sexta, Rondonópolis recebeu decisão favorável do Supremo Tribunal Federal (STF). Já nesta segunda, foi Pontes e Lacerda 
que se viu livre da obrigação, por força de uma decisão da Justiça Federal. Com isso, cresce a expectativa de que Cuiabá poderá voltar a reabrir nos 
próximos dias, já que aguarda resultado de dois recursos encaminhados à Suprema Corte Pág. 4
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A conta e os valores
EDITORIAL

arece que não nos demos 
conta de que o mundo mu-
dou. O que antes tínhamos 

como direito líquido e certo hoje 
já não faz parte de nossas vidas, a 
não ser nas lembranças e no desejo 
de retornar àquela tal liberdade. De 
alguns, ouvi dizer “eu já era isola-
do, mas saber que não posso mesmo 
sair é que me frustra”.  Talvez seja 
por esse apego ao que tínhamos que 
muitos insistam em negar a gravi-
dade da pandemia, ou em arriscar 
suas vidas – e a de seus próximos – 
para viver mais um pouco dos ‘bons 
tempos’.

O fato de que não aceitamos que o 
mundo mudou fica evidente quan-
do falamos de ‘pós-pandemia’. Se 
isso um dia irá existir, virá apenas 
depois da descoberta de um medi-
camento eficaz ou de uma vacina 
contra o coronavírus. E mesmo as-
sim, não sabemos se haverá outro 
episódio semelhante a esse, como 
alertam alguns cientistas. E mesmo 
que retornemos ao padrão anterior, 
não podemos perder de vista que o 
planeta está começando a cobrar de 
nós a fatura pelo desastre climático 
que criamos.

A pandemia, os ciclones no Sul, a 
nuvem de gafanhotos... Esses even-
tos se tornarão cada vez mais fre-
quentes em nossas vidas, à medida 
em que nos aproximamos da ‘data 
limite’ para tomar alguma ação 
verdadeiramente eficaz em prol 
do planeta Terra. Os acontecimen-

tos de 2020 chegam para nos aler-
tar que a fatura será cobrada pelo 
planeta, mais cedo ou mais tarde. 
Podemos nos antecipar e tentar re-
duzir o custo dessa conta, ou seguir 
nossas vidas como sempre fizemos e 
pagar caro por isso.

O ‘pós-pandemia’, quando vier, 
será marcado por um processo len-
to e doloroso de saída. Os caminhos 
que poderemos seguir ainda podem 
ser apenas vislumbrados, na imagi-
nação e no planejamento, ao passo 
que a natureza nos apresenta no-
vos desafios. Na filosofia de Hegel 
aparece a ideia de que “o início da 
sabedoria é o medo” da morte, aqui 
representada por um inimigo invi-
sível e impiedoso. Só que enquanto 
todos olhamos para o coronavírus, 
o mundo segue girando e há mui-
to mais acontecendo entre o céu e 
a terra do que captam as lentes do 
nosso olhar. As paisagens muda-
ram, e o futuro já não é mais como 
era antigamente. Assim como o ví-
rus nos trouxe a doença, nós deixa-
mos o mundo doente.

Está posto diante de nós uma 
oportunidade para aprender e mu-
dar nossa sorte. Apegar-se ao pas-
sado, e a tudo o que fizemos de er-
rado, irá aumentar ainda mais a 
fatura que cabe à humanidade. O 
futuro está em nossas mãos. Po-
demos agarrá-lo e preservá-lo, ou 
podemos nos apegar ao passado. Só 
que a seta do tempo se move apenas 
em uma direção.

P

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
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Emanuel Pinheiro (*)

Tenho trabalhado com a minha 
equipe, fazendo as últimas avalia-
ções do plano de ação que anuncia-
mos nesta segunda-feira (6) para a 
implementação das barreiras sani-
tárias em Cuiabá, mais uma medida 
eficiente para combater a propagação 
da Covid-19 na nossa capital.

Mas quero dizer a vocês que estou atento 
a toda polêmica, a toda celeuma estabelecida 
com o decreto que anunciei na quinta-feira (2), 
estabelecendo novas medidas duras, amargas 
de combate à Covid-19 na nossa capital.

Entendo a reação. Sei que mudar o nosso 
dia a dia, os nossos costumes, os nossos 
hábitos não é coisa fácil. Mas é hora de cha-
marmos à reflexão sobre o papel de cada um 
de nós neste combate ao novo coronavírus. 
Muitas vezes, se exige tudo do prefeito, que 
ele tome as medidas certas, que ele não erre, 
que ele seja um grande líder, que ele vença 
a guerra no combate à Covid-19, desde que 
eu não faça nenhum sacrifício na minha vida 
e continue a tocar a minha vida, se possível, 
do mesmo jeito que eu tocava antes da pan-
demia.

Minha gente, não vai dar certo! A guerra 
contra a Covid-19 só terá êxito, só vamos 
vencer essa guerra, se cada um fizer a sua 
parte! Se você olhar um pouco a sua volta, 
avalie Cuiabá nos últimos dias. As praças, 
os parques… Estavam cheios ou vazios? Os 
campos de futebol, os miniestádios, mercados, 
bancos, lotéricas, distribuidoras de bebidas, 
churrasquinhos, festinhas… Carros demais… 
Carros demais nas ruas de Cuiabá!

Não há decreto no mundo que dê jeito 
se não tiver o apoio da população! Não há 
decreto no mundo que dê jeito se não houver 
o envolvimento de cada um de nós, cada um 
fazendo a sua parte no combate à Covid-19. 
Isso exige sacrifícios temporários. No caso 
desse decreto que anunciei na quinta, seriam 
15 a 17 dias que pedimos que você possa ade-
quar a sua vida. E fazer por você é a melhor 
forma de fazer por todo mundo num momento 
de pandemia, num momento de aflição, de 
preocupação.

Seriam poucos dias com um certo sacrifício 
em nome da minha saúde, da minha vida e de 
toda a população. Então, por isso, ao apresen-
tar essas medidas, que sei que foram pouco 
compreendidas?—?e eu faço a mea culpa, 
a comunicação não foi adequada?—?nós 
só propusemos o rodízio de veículos porque 
precisamos diminuir a circulação de pessoas 
e, consequentemente, de veículos por toda 
a cidade.

Nós propusemos o rodízio de CPFs em 
bancos, lotéricas, supermercados e distri-
buidoras de bebidas porque esses são os 
estabelecimentos que, monitorados por nós 
tecnicamente, representam maior risco à 
propagação da Covid-19, pela aglomera-
ção terrível que estavam causando, espe-
cialmente nos últimos dias! Com contatos 

indesejados, com uma multidão, com 
uma aglomeração indesejada e a 
qualquer hora, várias horas do dia, o 
que vem colocando em risco todo o 
trabalho feito até agora e tornando 
esses estabelecimentos um campo 
fértil para a propagação do novo 

coronavírus.
Então, algo precisa ser feito para 

conter essa situação. E eu sempre disse: 
posso pecar por excesso, jamais pecarei 

por omissão! Principalmente quando está em 
jogo Cuiabá. Principalmente quando está em 
causa a saúde e a vida das pessoas! Então, 
essas medidas podem até não ter sido bem 
compreendidas. E eu estou pronto para recu-
ar dois, três passos para trás para avançar 
cinco a dez passos e estreitar o meu canal 
de diálogo com os segmentos organizados 
da sociedade e com a sociedade. Temos que 
fazer alguma coisa!

“Ah, prefeito! Essas medidas não são as 
melhores! Se fazer isso, eu não posso sair de 
casa, eu não posso fazer isso, fazer aquilo!”. 
Pode até ser. Mas que busquemos as medi-
das. E nenhuma medida, seja ela qual for, vai 
conseguir contentar os quase 700 mil cuiaba-
nos. Cada um de nós tem que fazer a nossa 
parte. Eu vou fazer a minha agora, mesmo 
entendendo que essas medidas precisam ser 
adotadas, absolutamente convencido técnica 
e pessoalmente que essas medidas precisam 
ser adotadas. Mas, sem o apoio da população, 
nada dará certo.

Não se combate a pandemia por decreto. 
Combate-se a pandemia com gestos, com 
ações e, principalmente, com a participação 
de todos! Porque estamos todos no mesmo 
barco. Mato Grosso virou epicentro da Co-
vid-19 no país. Os números crescem assus-
tadoramente no interior. E Cuiabá é a capital 
do Estado, a cidade mais populosa. Vai ser 
impactada com relação a isso. Por isso temos 
que continuar fazendo o nosso dever de casa, 
combater os principais focos de aglomeração 
e também diminuir a circulação pela cidade, 
especialmente no centro de Cuiabá.

Então, em virtude da prioridade que tenho 
de fechar um projeto para lançar o plano de 
ação das barreiras sanitárias e para me comu-
nicar melhor com a população cuiabana, estou 
revogando as medidas do rodízio de veículos 
e do rodízio de CPF nesses estabelecimentos 
da nossa capital: bancos, casas lotéricas, 
supermercados e distribuidoras de bebidas, 
para poder aumentar o canal de diálogo com a 
população cuiabana e os segmentos organiza-
dos da sociedade. Durante a próxima semana, 
estabelecerei essas ou outras medidas que 
possam conter a circulação pela cidade e a 
aglomeração em vários estabelecimentos e 
em vários pontos de Cuiabá.

Conto com você. Conto com a sua com-
preensão. E juntos vamos vencer esta guerra 
travada contra a Covid-19!

EMANUEL PINHEIRO - Prefeito municipal 
de Cuiabá
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Notícias falsas compartilhadas pelas redes 
sociais podem prejudicar a batalha contra o novo 
coronavírus. O Ministério da Saúde disponibiliza 
uma página na internet - saude.gov.br/fakenewsco-
ronavirus - para destruir mitos e curas milagrosas. 
Verifique sempre! Lembre-se: combater o vírus é 
uma responsabilidade de todos nós.

FIQUE ATENTO!

APOIO:

Roberto Boaventura (*)

Se em passados distantes, 
“Marília” já foi de Dirceu e “Beatriz” 
já foi de Dante, Marília Beatriz – a 
de Figueiredo Leite – foi de todos 
e de todas que tiveram a rara opor-
tunidade de conviver com um ser 
absolutamente ímpar, desses a quem 
aquele “anjo torto” pede que vá “ser gau-
che na vida”; por isso, nenhum amontoado 
de palavras dá conta de descrever, quem 
dirá de explicar um ser assim; e assim foi 
Marília Beatriz, que se foi...

Em sua trajetória, semelhante à de 
seu pai, Gervásio Leite, Marília Beatriz foi 
advogada, professora e artista. Como tal, 
embora desenvolta em muitas das mani-
festações do mundo da arte, demonstrou 
sutil preferência pela literatura. Por este 
caminho, chegou à presidência da Aca-
demia Mato-grossense de Letras, sempre 
reverenciando os escritores mais antigos, 
mas convidando e aconchegando os de 
gerações mais novas.

Nada por acaso. Logo que Marília Be-
atriz chegou a este mundo, seu adorado e 
decantado pai lhe passou sua herança: uma 
trilha aberta a ser livremente percorrida. E 
ela a percorreu.

No percurso, desde cedo, achou pouco 
o chão; por isso, voou sempre que quis, 
para onde quis, como quis, com quem quis, 
mas acima de tudo, como é dito na canção, 
voou “na garupa leve de um vento macio” 
que a ajudava a soltar palavras a quem as 
quisesse pegá-las até que, bruscamente, 
tudo isso fosse interrompido.

Todavia, a interrupção da existência de 
Marília Beatriz, ocorrida em 03/07/20, não 
será suficiente para torná-la esquecida pe-
los que a conheceram.

Fui um desses premiados. Mas se 
alguém me perguntar quando e como co-
nheci Marília Beatriz, não sei dizer. Não me 
lembro. Não que aquele primeiro encontro 
tivesse sido insignificante; ao contrário. É 
como se a Marília Beatriz já estivesse fa-
zendo parte de minha vida há muito tempo; 
é como se qualquer detalhe tivesse sido 
dispensado para registrar um encontro 
entre dois irmãos. Os irmãos – simples e 
naturalmente – são e estão entre-e-para-si; 
e pronto.

Minhas recordações de Marília Beatriz 
são todas tão carinhosas quanto saudosas. 
Ontem, revendo a homenagem que – por 
feliz arte do também ímpar Fernando Tadeu 
– a UFMT lhe prestou há poucos meses, 
pude ver novamente os detalhes que com-
punham a personalidade de Marília Beatriz. 

Acima de todos eles, inclusive do 
olhar, de que se diz ser a “janela da 
alma”, destacava-se o seu sorriso, 
sempre largo, solto, espontâneo, 
contagiante.

Amalgamada ao seu sorriso, vi-
nha a sua voz, ligeiramente rouca, 

mas sempre muito forte e certeira. 
Do som de sua voz, materializavam-

-se as palavras, estas, sim, essências 
de sua alma, de sua destemida e brilhante 
existência. Pela voz, explodia a vivacidade 
sempre juvenil de seu olhar inquieto, ob-
servador e revelador dos mais diferentes 
sentimentos humanos.

Marília Beatriz brincava com as pala-
vras. Imersa nessa brincadeira, ainda que 
inconscientemente, mesmo nos bate-papos 
informais, como os que tínhamos em algum 
café, os ensinamentos vinham voando pelo 
ar; tudo naturalmente. E vinham com a 
elegância típica e rara daqueles que falam 
como se estivem escrevendo um livro, mas 
não um livro qualquer, mas o livro mais 
importante de suas vidas.

E os discursos de Marília?!
Fossem aonde fossem pronunciados, 

seus discursos eram sempre emocionantes, 
envolventes, tocantes, aconchegantes, mas 
invariavelmente, com muita delicadeza, 
eles quebravam protocolos, provocando, 
muitas vezes, saborosas risadas. Naqueles 
discursos, sempre preparados com o maior 
respeito, fosse a um acontecimento, fosse 
a uma personalidade, as palavras, colhidas 
aqui e acolá, mesmo as mais triviais, pare-
ciam ganhar roupas finas, verdadeiros trajes 
de gala. Eram aveludadas as suas palavras, 
mas, paradoxalmente, fortes e convincen-
tes, como as palavras têm de ser, mas sem 
nenhum índice de agressão ao outro.

Só elevação...
“De repente, não mais do que de repen-

te”, como uma inesperada “pedra no meio 
do caminho”, um vírus endoidecido, em seu 
insano e desnorteado percurso, fez dos 
pulmões de Marília Beatriz um alojamento 
para sua vida, retirando-a de nossas vidas, 
impondo a ela a força da “indesejada das 
gentes”.

 Mais: sem nos permitir sequer dar 
um adeus à Marília Beatriz, sequer uma 
despedida digna de sua altiva e cativante 
existência.

E assim, mesmo sem querer, se foi Ma-
rília Beatriz, que nos deixou devastados, 
absortos, com o olhar jogado ao nada. 
Silenciosos. Saudosos.

 
ROBERTO BOAVENTURA DA SILVA SÁ 
é professor de Literatura da UFMT.

À Marília Beatriz, sem adeus Ações no combate à pandemia



Para injetar mais dinheiro na economia do estado, o governo retomará 
neste mês de julho os sorteios da Nota MT

Em entrevista, Rogério Gallo, secretário de Fazenda, disse que o estado já perdeu mais de R$ 350 milhões com o fechamento das atividades

Priscilla Silva

A arrecadação do Es-
tado de Mato Grosso já 
perdeu mais de R$ 350 
milhões desde o início da 
pandemia da covid-19. A 
crise sanitária, que abala 
diretamente a economia 
do país, obrigou o fecha-
mento das atividades 
econômica na segunda 
metade de março, com 
retomada gradual a partir 
de maio. Entretanto, um 
aumento da incidência de 
casos no estado força uma 
nova suspensão. 

 “Vínhamos de uma re-
cuperação das atividades. 
As empresas voltando a 
ter faturamento no mês 
de junho similar aos de 
janeiro e fevereiro [antes 
da pandemia], mas houve 
um aumento de relaxa-

mento das medidas – isso 
também por parte de cui-
dados da sociedade – e 
infelizmente fez com que 
retomássemos as medidas 
restritivas”, avalia o secre-
tário de Fazenda, Rogério 
Gallo.

Em entrevista con-
cedida ao canal TV Vila 
Real, Gallo avaliou que 
Mato Grosso inicia uma 
nova onda de covid-19. 
“Podemos falar que Mato 
Grosso vive uma segunda 
onda, em que em março 
foi a primeira. Naquele 
momento inicial, talvez 
não fosse o mais adequa-
do [para o fechamento]. 
Mas agora vamos tornar 
com as paralisações em 
quase 20 das principais 
cidades do estado, o que 
por certo vai impactar na 
atividade econômica e ar-
recadação”, alerta o secre-
tário.

Dados da secretaria 
mostram que o estado 
sofreu quedas no padrão 
de arrecadação do ICMS, 
principal imposto estadu-
al. A média que girava em 
torno de R$ 1 bilhão caiu 
para R$ 350 milhões a 
partir de abril. 

NOVA SUSPENSÃO

MT vive segunda onda da covid
Gilberto Leite

Com o aumento da incidência de casos no estado, o comércio foi forçado a fechar as portas novamente

Gilberto Leite

Priscilla Silva

Seis plantas frigoríficas 
brasileiras já tiveram suas 
habilitações suspensas 
pela China, ao longo des-
ta pandemia de covid-19.  
Dentre as unidades sus-
pensas, duas estão insta-
ladas em Mato Grosso. A 
paralisação das exporta-
ções ocorre devido ao au-
mento da preocupação do 
país asiático, de uma nova 
onda de contaminação da 
doença via proteína ani-
mal. Para especialistas do 
setor, o embargo das uni-
dades ainda não deverá 
afetar nos bons resultados 
tidos pelo setor junto ao 
mercado chinês.

“Recentemente, dois 
frigoríficos de bovinos em 
Mato Grosso tiveram suas 
exportações para a China 
bloqueadas devido aos 
casos de covid-19 entre 
os funcionários. Ainda é 
cedo para inferir as con-
sequências desse episó-
dio, mas vale destacar que 
a China tem sido um forte 
comprador da proteína 
bovina mato-grossense. 
Dessa forma, procurar 
conter a disseminação do 
vírus, além de ser bom 
para a saúde pública, é 
importante para os negó-
cios bilaterais do Brasil 
com o exterior”, avaliam 
técnicos do Instituto Ma-
to-grossense de Economia 
Agropecuária (Imea).

As exportações de pro-
teína animal para o país 
asiático seguem firmes, 
mesmo com a incidência 
da covid-19. Na última 
sexta-feira (3), a Secreta-
ria de Comércio Exterior 
(Secex) divulgou dados da 
exportação da carne bo-
vina em junho, que cons-
tatou um novo aumento, 
desta vez de 16,61% no 
volume enviado, totali-
zando 44,80 mil Tonela-
das Equivalente Carcaça 

(TEC). No total acumula-
do do ano, Mato Grosso 
já soma 220,18 mil TEC, 
sendo que 58,87% deste 
volume foi para o merca-
do chinês.

Para Hyberville Neto, 
médico veterinário da 
Scoot consultoria, o im-
pacto da suspensão de-
penderá da velocidade 
de respostas da indústria 
brasileira. “É preciso ver a 
velocidade em que ocor-
rem [as suspensões] se é 
de forma gradual e espa-
çada, e se as que foram fe-
chadas e suspensas forem 
‘reabilitadas’, ou seja, com 
as suspensões retiradas, a 
gente segue com uma boa 
perspectiva para as expor-
tações”, avalia Hyberville. 

A demanda por carne 
bovina pela China inten-
sificou-se no ano passado, 
devido à peste suína. A 
crise sanitária dizimou mi-
lhões de animais no país, 
que passou a habilitar 
plantas frigoríficas de ou-
tros países como o Brasil. 

Em Mato Grosso, as 
duas plantas frigorificas 
que sofreram embargos, 
Agra Industrial, de Ron-
donópolis e Marfrig, de 
Várzea Grande, tiveram as 
atividades suspensas após 
registro de caso de co-
vid-19 entre seus funcio-
nários. Ambas já retoma-
ram as atividades locais 
e agora tentam reaver o 
aval da China para voltar 
com as exportações. 

VALORIZAÇÃO - Um 
dos atrativos da carne bo-
vina brasileira é a quali-
dade do produto a preços 
competitivos. Para o pro-
dutor em Mato Grosso, a 
vantagem na arroba do 
boi registra melhoras sig-
nificativas. 

Conforme dados da 
agência Safras e Merca-
dos, a arroba do boi gor-
do subiu R$ 9 em apenas 
uma semana no estado. A 

valorização já registrada 
em junho segue se repe-
tindo no início de julho. O 
preço do boi gordo entre 
26 de junho e 3 de julho 
passou de R$ 188 para R$ 
197.

“Um dos motivos mais 
relevante é do acentuado 
apetite chinês no mer-
cado internacional, com-
prando volumes bastante 
substanciais de proteína 
animal”, aponta Fernando 
Henrique Iglesias, analista 
da agência Safras e Mer-
cados. 

SEGURANÇA - Em ju-
nho, uma portaria con-
junta entre Ministérios 
da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (Mapa), da 
Economia (ME) e da Saúde 
(MS) definiram medidas 
destinadas à prevenção, 
controle e mitigação dos 
riscos de transmissão da 
covid-19 nas atividades 
desenvolvidas na indústria 
de abate e processamento 
de carnes e derivados des-
tinados ao consumo hu-
mano e laticínios. 

O novo protocolo traz 
mais garantia de segu-
rança e a saúde aos traba-
lhadores e abastecimento 
alimentar da população. 
As regras foram elabora-
das após conversas com o 
Ministério Público do Tra-
balho.

Uma das medidas in-
dica que, quando houver 
a paralisação das ativi-
dades em decorrência 
da covid-19, devem ser 
feitas a higienização e 
desinfecção do local de 
trabalho, áreas comuns e 
veículos utilizados antes 
do retorno das atividades. 
Também deve haver tria-
gem dos trabalhadores 
por médico do trabalho, 
garantindo afastamento 
dos casos confirmados, 
suspeitos e contactantes 
com os confirmados de 
covid-19.

MERCADO CHINÊS

Bloqueio de exportações de 
carne não afeta resultados

Priscilla Silva 

Para injetar mais di-
nheiro na economia do 
estado, o governo reto-
mará neste mês de julho 
o calendário de sorteios 
da Nota MT. Até o final 
do ano, a Secretaria de 
Fazenda estima que co-
locará em circulação R$ 
8 milhões oriundos dos 
prêmios. 

“É importante fazer 
a economia girar. Reto-
mamos a Nota MT, que 
todos sabem o sorteio 
tem como base os núme-
ros da loteria – que esta-
vam suspensos. Vamos 
retomar com sorteios 
de março, abril, maio e 
junho. Até o final do ano 

serão pelo menos 10 
sorteios”, explica Rogé-
rio Gallo.

Os sorteios foram sus-
pensos em março deste 
ano em razão de a Caixa 
Econômica ter paralisa-
do as extrações da Lote-
ria Federal, que servem 
de base para a geração 
dos números a serem 
premiados no Nota MT. 
Por causa da paralisação 
das extrações da Loteria 
Federal, quatro sorteios 
do Nota MT deixaram 
de ser realizados. No 
entanto, as notas fiscais 
emitidas com CPF nesse 
período continuam a ter 
validade

A portaria com o novo 
cronograma foi publica-

da no Diário Oficial de 
segunda-feira (06.07). 

O primeiro sorteio 
mensal acontece no dia 
13 de julho, com as notas 
emitidas entre 1º e 30 
de junho. Nele serão sor-
teados 1.005 prêmios, 
sendo mil de R$ 500 e 
cinco de R$ 10 mil.

Na semana seguinte, 
dia 20, acontece o sorteio 
especial de São João (que 
deveria ter sido realiza-
do no dia 25 de junho). 
Serão distribuídos cinco 
prêmios de R$ 50 mil 
cada. Para a premiação 
especial foram emitidos 
4.518.480 bilhetes, a par-
tir das notas fiscais com 
CPF emitidas ente 1º de 
março a 31 de maio.

GIRAR A ECONOMIA

Nota MT fará dois sorteios
por mês até final do ano
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Municípios conseguiram reverter ordens de confinamento nas instâncias superiores; cresce a expectativa de que o mesmo aconteça em Cuiabá

Gabriel Soares

O desembargador fede-
ral Italo Fioravante Sabo 
Mendes, presidente do Tri-
bunal Regional Federal da 
1ª Região (TRF-1), suspen-
deu os efeitos da decisão 
que determinou o lock-
down em Pontes e Lacerda 
(443 km de Cuiabá) e mais 
20 municípios da região 
Oeste de Mato Grosso. A 
decisão foi comunicada 
no começo da tarde desta 
segunda-feira (6) e alguns 
comércios já abriram as 
portas na cidade.

Contudo, a suspensão 
do lockdown foi aplicada 
apenas a Pontes e Lacer-
da. O desembargador dei-
xou claro que os demais 
municípios que quiserem 

recorrer da ordem de lo-
ckdown terão que fazê-lo 
individualmente, para que 
suas situações sejam ana-
lisadas caso a caso. 

Na decisão, Italo Men-
des afirmou que o juiz Ro-
drigo Bahia Accioly Lins in-
terferiu na implementação 
de políticas públicas na 
cidade, uma competência 
que cabe ao Poder Execu-
tivo, e por isso sua decisão 
não deveria ter validade. 

“Cabe ao Poder Execu-
tivo a tomada das deci-
sões estratégicas para o 
combate à pandemia da 
Covid-19 e para a reto-
mada gradual e planejada 
das atividades econômi-
cas, reservando-se ao Po-
der Judiciário o exercício 
do controle jurisdicional, 
a posteriori, da política 
pública adotada, quando 
demonstrada a ocorrência 
de ilegalidade ou inconsti-
tucionalidade na sua con-
fecção e/ou execução”, diz 
trecho da decisão.

Pontes e Lacerda é 
a segunda prefeitura a 
derrubar determinação 
judicial para lockdown 
em Mato Grosso. Na sex-
ta-feira (3), a prefeitura 

ABRE DE NOVO

Lockdown judicial começa a ruir
Gilberto Leite

Dois municípios de MT já conseguiram derrubar decisões judiciais que 
determinavam o lockdown

de Rondonópolis (212 km 
de Cuiabá) conseguiu sus-
pender os efeitos da limi-
nar que havia decretado o 
fechamento do comércio 
no município. A decisão 
partiu do ministro Dias 
Toffoli, do Supremo Tribu-
nal Federal (STF).

“Ante o exposto, defiro 
o pedido para suspender, 
liminarmente, os efeitos 
da decisão que concedeu, 
parcialmente, a tutela 
antecipada recursal, nos 
autos do Agravo de Ins-
trumento nº 1012875-
07.2020.8.11.0000, em 
trâmite no Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato 
Grosso, até o trânsito em 
julgado da ação civil pú-
blica a que se refere”, diz 
a decisão.

Juristas consultados 
pela reportagem avaliam 
que Cuiabá pode se bene-
ficiar das decisões supe-
riores que derrubaram o 
lockdown. Cuiabá aguarda 
resposta de dois recursos 
encaminhados à Suprema 
Corte, um dos quais está 
nas mãos de Dias Toffoli. 
O outro está com o minis-
tro Gilmar Mendes, que é 
mato-grossense.

Tarley Carvalho

O Supremo Tribunal 
Federal (STF), por unani-
midade, negou o pedido 

do Partido Socialismo e 
Liberdade (PSOL) para 
que Estados requisitas-
sem administrativamente 
os leitos das Unidade de 

SEPARAÇÃO DE PODERES

STF nega pedido para criar fila única de UTIs
Terapia Intensiva (UTI) da 
rede privada. Os membros 
acompanharam o voto do 
relator, ministro Ricardo 
Lewandowski. Em seu re-

Tarley Carvalho

A juíza Celia Regina Vi-
dotti, da Vara Especializa-
da em Ação Civil Pública 
e Ação Popular, extinguiu 
a ação que questionava a 
legalidade da pensão re-
cebida pelo ex-presidente 
da Assembleia Legislativa, 
José Geraldo Riva. A mo-
tivação foi uma decisão 
do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF), que declarou 
inconstitucionalidade do 
Fundo de Assistência Par-
lamentar (FAP), mas man-
teve o direito já adquirido 
por seus beneficiários. A 
ação já tramitou em jul-
gado, o que motivou a 
magistrada a extinguir a 
peça ajuizada pelo Minis-
tério Público do Estado 
(MP-MT), que visava anu-
lar o direito de Riva ao 
benefício. A decisão é da 
última quinta-feira, dia 2 
de julho.

“Resta evidente, por-
tanto, que a presente ação 
perdeu seu objeto, nos 
termos do artigo 493, do 
Código de Processo Civil, 
porque não mais subsiste 
o interesse processual do 
requerente quanto a pre-
tensão de reconhecimento, 
incidenta, da inconstitucio-
nalidade da Lei Estadual 
n.º 7.498/2001 e, por con-
seguinte, da nulidade da 
Resolução n.º 191/2015, 
por meio do qual fora 
concedida a pensão parla-
mentar ao requerido José 
Geraldo Riva. Logo, o pros-
seguimento deste proces-
so revela-se absolutamen-
te inútil, posto a soberania 
e imutabilidade da decisão 
oriunda do Supremo Tri-
bunal Federal, devendo o 
processo ser extinto sem 
resolução do mérito”, deci-
diu a magistrada.

Riva recebe uma apo-
sentadoria mensal de R$ 

25,3 mil da Assembleia 
Legislativa. O montante 
é equivalente a 100% do 
salário de um deputado 
estadual. Além de Riva, 
outros 100 ex-deputados 
estaduais têm direito ao 
benefício.

A decisão de extinguir 
o processo acolheu o re-
querimento do próprio 
MP-MT, autor da ação. Na 
peça inicial, o órgão havia 
mencionado que o FAP 
causava danos ao erário 
público, por isso deveria 
ser extinto. Com a decisão 
do STF, o órgão ministe-
rial requisitou a extinção 
do caso.

Mensalmente, a As-
sembleia desembolsa o 
montante de R$ 1,4 mi-
lhão para pagar o FAP aos 
seus 101 beneficiários. O 
valor aumenta conforme 
o salário dos deputados 
estaduais passam por re-
visão.

R$ 25 MIL POR MÊS

Ação que tentava anular
pensão de Riva é extinta

Tarley Carvalho

Tramita na Assembleia 
Legislativa um Projeto de 
Lei (PL) que visa a insta-
lação de um número de 
WhatsApp para denún-
cias de violência contra a 
mulher, crianças, adoles-
centes, idosos e pessoas 
com deficiência. Ao fazer 
a denúncia, se aprovado 
o PL, a pessoa poderá en-
caminhar fotos e vídeos, 
além de poder encami-
nhar a localização da víti-
ma, o que pode contribuir 
para o trabalho da polícia, 
quando a pessoa não sou-
ber informar o local onde 
se encontra. A autoria do 
PL é do deputado estadual 
Claudinei de Souza Lopes, 
o “Delegado Claudinei” 
(PSL).

O PL também afirma 
que essas denúncias deve-
rão ser tratadas com prio-

ridade enquanto durar a 
pandemia de covid-19. 
Isso porque, com as polí-
ticas de isolamento social, 
as famílias começaram a 
conviver mais, o que au-
mentou significativamen-
te o número de denúncias 
por violência doméstica.

“No estado de Mato 
Grosso, o número de ca-
sos de feminicídio regis-
trado entre março e abril 
deste ano em comparação 
com o mesmo período 
de 2019 cresceu 150%, 
conforme dados do estu-
do “Violência Doméstica 
durante a pandemia de 
Covid-19”, realizado pelo 
Fórum Brasileiro de Segu-
rança Pública.

Entre março e abril do 
ano passado, o estado re-
gistrou 6 casos de femini-
cídio. Este ano, no mesmo 
período, Mato Grosso sal-
tou para 15 casos, o clas-

sificando como segunda 
unidade da federação com 
maior crescimento em as-
sassinato de mulheres du-
rante a pandemia, ficando 
atrás apenas do estado do 
Maranhão.

Não é só isso. Os nú-
meros assustam e tendem 
a ser significativamente 
pior na realidade, já que 
muitos casos de violência 
passam despercebidos à 
polícia por falta de denún-
cia.

De acordo com o tex-
to, o número deverá ser 
gerenciado pela Polícia 
Judiciária Civil (PJC), por 
meio de sua Delegacia Es-
pecializada da Defesa da 
Mulher da Capital.

Enquanto o PL não é 
aprovado, denúncias de 
maus-tratos podem ser 
feitas no Disque 100, ca-
nal criado em defesa dos 
Direitos Humanos. 

DEFESA DA MULHER

MT pode ter WhatsApp para
denúncias de violência

latório, ele afirmou que 
não cabe ao Poder Judi-
ciário tomar tal decisão, 
de prerrogativa do Poder 
Executivo, já que não há 
comprovação de omissão 
dos Estados no combate 
à pandemia de covid-19. 
A decisão é do dia 16 de 
junho.

“Vulneraria frontal-
mente o princípio da se-
paração dos poderes a in-
cursão do Judiciário numa 
seara de atuação, por to-
dos os títulos, privativa do 
Executivo, substituindo-o 
na deliberação de cunho 
político-administrativo, 
submetidos a critérios de 
conveniência e oportu-
nidade, sobretudo tendo 
em conta a magnitude das 
providências pretendidas 
esta ADPF, cujo escopo é 
a requisição compulsória 
e indiscriminada de todos 
os bens e serviços priva-
dos voltados à saúde, an-

tes mesmo de esgotadas 
outras alternativas cogi-
táveis pelas autoridades 
federais, estaduais e mu-
nicipais para enfrentar a 
pandemia”, ponderou o 
ministro.

Ao ajuizar a ação, o 
PSOL argumentou que a 
grave crise sanitária pela 
qual passa o país exige 
que todos os leitos de UTI 
sejam gerenciados pela 
Administração Pública, 
para que todos tenham a 
mesma chance de receber 
atendimento médico, in-
dependente da capacida-
de econômica.

Todos os Estados e 
Distrito Federal apresen-
taram impugnação con-
junta pelo indeferimento 
do pedido. Eles argumen-
taram que cada localidade 
tem sua realidade e par-
ticularidade. Uma única 
decisão, argumentaram, 
não poderia solucionar 

o problema nacional de 
leitos de UTI, justamente 
por causa dessas particu-
laridades.

Quando analisado o 
pedido, os Estados apre-
sentavam discrepância na 
ocupação de seus leitos 
de UTI. Enquanto Mara-
nhão e Rio de Janeiro re-
gistravam mais de 90% de 
ocupação, Mato Grosso 
do Sul, Tocantins e Santa 
Catarina tinham patamar 
abaixo dos 20% de ocupa-
ção.

A Procuradoria-Geral 
da República (PGR), ao 
apresentar seu relatório, 
também se manifestou 
contrária ao pedido. Ela 
argumentou que as requi-
sições administrativas só 
podem ser feitas com em-
basamento científico e em 
análises com informações 
estratégicas em saúde, o 
que compete exclusiva-
mente ao Poder Executivo.Ação no STF buscava criar fila única de leitos de UTI enquanto durar a pandemia no Brasil

Estadão Conteúdo
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Os medicamentos serão enviados às prefeituras dos 141 municípios de Mato Grosso que irão distribuir na atenção básica de saúde

Da redação 

O governo de Mato 
Grosso adquiriu lotes dos 
medicamentos que com-
põem o chamado “kit-co-
vid”, para distribuir aos 
141 municípios de Mato 
Grosso e, assim, permitir 
o tratamento precoce dos 
pacientes com coronaví-
rus.

Em entrevista ao Ca-
nal Rural, no domingo 
(5), o governador Mauro 
Mendes afirmou que as 
aquisições visam ajudar 
as prefeituras, que são as 
responsáveis pelo aten-
dimento e compra de re-
médios para a atenção 
básica.

Conforme Mendes, os 
municípios estão tendo 
dificuldades em fazer as 
aquisições, não só pela 
grande demanda e falta 
de estoque que está ten-
do no mercado, mas pelos 
altos preços, que subiram 
consideravelmente nas úl-
timas semanas.

“Já compramos e esta-
mos aguardando a chega-
da ao estado pelos labora-
tórios que apresentaram o 
melhor preço no processo 
de compra que nós fize-
mos. Quando chegarem 
[os medicamentos], nós 
vamos disponibilizar isso 
aos 141 municípios do es-
tado para que isso possa 
ser distribuído de acordo 
com o que os médicos re-
ceitarem”, relatou.

O governador explicou 
que um dos maiores pro-
blemas enfrentados hoje 
no estado é que os pa-
cientes procuram as uni-
dades de saúde quando 
já estão em situação mui-
to grave, o que pode ser 
evitado com o tratamento 
precoce.

TRATAMENTO PRECOCE

Governo compra lotes de kit-covid
“Hoje nas nossas UTIs 

as pessoas chegam nor-
malmente com 50%, 60%, 
70%, do pulmão compro-
metido. Temos mais pa-
cientes em UTIs do que 
nas enfermarias. Isso 
significa que as pessoas 
procuram ajuda quando 
já estão em estado muito 
grave e aí fica muito di-
fícil salvar a vida delas”, 
lamentou.

De acordo com o che-
fe do Executivo estadual, 
disponibilizar os medica-
mentos para o tratamen-
to inicial já na atenção 
básica é uma estratégia 
que tem dado resultados, 
pois se o paciente rece-
be a prescrição médica e 
consegue o medicamento 
já na UPA ou policlínica, 
pode iniciar de imediato 
o tratamento, reduzindo 
as chances de a doença 
de agravar.

“O governo está fazen-
do sua parte e eu digo 
que acredito como cida-
dão. Não posso dar re-
ceita, mas eu posso dar a 
minha experiência pesso-

POLÍCIA

Assessoria de imprensa

Em Sinop, a Secretaria de Saúde já tem feito a entrega do kit-covid a pacientes com 
sintomas gripais/suspeitos com prescrição médica

Jefferson Oliveira

Um homem, que ain-
da não foi identificado, 
foi encontrado morto na 
noite de domingo (5), em 
uma rua escura próximo a 
um matagal no bairro Jar-
dim Ipanema, na cidade 
de Tangará da Serra (242 
km de Cuiabá). 

Segundo a polícia, um 
motociclista trafegava pelo 
loteamento localizado pró-
ximo ao Anel Viário e Jar-
dim San Diego quando per-
cebeu um foco de incêndio. 

Ao se aproximar para ver 
do que se tratava, perce-
beu ser o corpo de uma 
pessoa sendo queimado.

Rapidamente a tes-
temunha acionou a PM 
que compareceu ao local 
e constatou a veracidade 
dos fatos. A Polícia Militar 
isolou a área e solicitou a 
presença da Perícia Ofi-
cial de Identificação Téc-
nica (Politec), bem como 
da Polícia Civil.

Os peritos identifica-
ram que a vítima, além de 
ser queimada, apresenta-

va perfurações de arma 
de fogo na cabeça. O cor-
po do homem foi encami-
nhado ao Instituto Médico 
Legal (IML) para identifi-
cação e descobrir a causa 
da morte.

A Polícia Civil instaurou 
um inquérito para apurar 
o caso, e inicialmente tra-
balha com a possibilidade 
de a vítima ter sido morta 
em outro local.

Nenhum suspeito foi 
identificado até o momen-
to pela participação no 
homicídio.

POLÍCIA INVESTIGA

Corpo carbonizado e com 
marcas de tiro é encontrado

Jefferson Oliveira

Um homem, que não 
teve a identidade revela-
da, foi preso na madruga-
da de domingo (5), após 
espancar sua companhei-
ra no Centro de Várzea 
Grande, durante uma dis-
cussão do casal.

De acordo com o bo-
letim de ocorrência, a 
Polícia Militar foi acio-
nada para atender uma 
ocorrência de violência 
doméstica. Ao se aproxi-
mar do local do fato, os 
policiais encontraram a 
vítima com ferimentos 
na cabeça e sangrando 
muito. 

Questionada sobre o 
ocorrido, ela relatou que o 
marido passou a agredi-la 
após uma discussão por 
motivos fúteis. Durante 

as agressões, ela contou 
aos policiais que caiu e 
bateu a cabeça no chão e 
que mesmo assim o com-
panheiro continuou a dar 
chutes e socos nela.

Os policiais encami-
nharam a vítima ao Pron-
to-Socorro de Várzea 
Grande (PSVG) para rece-
ber atendimento médico. 

A mulher apresentava um 
corte na cabeça e diversos 
ferimentos pelo corpo, 
provenientes das agres-
sões sofridas pelo marido.

O homem acabou sen-
do localizado, algemado 
e encaminhado à Central 
de Flagrantes para serem 
tomadas as medidas cabí-
veis.

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

Mulher é socorrida por PMs
após apanhar do companheiro

Jefferson Oliveira

Um traficante foi pre-
so na noite de domingo 
(5), no bairro Jardim Su-
maré em Rondonópolis 
(212 km de Cuiabá), e irá 
responder por tráfico de 
drogas, lesão corporal, de-
sobediência e resistência.

De acordo com as in-
formações obtidas no 
boletim de ocorrência, 
policiais em rondas pelo 
bairro flagrou um casal 
em uma motoneta Honda 
Biz, que ao perceber os 
policiais demonstrou ner-

vosismo. O fato, chamou a 
atenção dos PMs, que re-
solveram abordar os sus-
peitos.

Ao perceber a aproxi-
mação da PM, o homem 
jogou uma embalagem 
no chão, que foi resgata-
do pelos policiais; dentro 
foram encontrados três 
porções de maconha. Foi 
dado ordem de parada e, 
ao revistarem a moto, foi 
encontrado sementes de 
maconha e adesivo de LSD. 

O casal recebeu voz de 
prisão pelo crime de tráfi-
co de drogas, e neste mo-

mento o homem passou a 
se exaltar e tentou correr, 
mas foi detido pelos poli-
ciais. O traficante entrou 
em luta corporal com os 
militares para não ser pre-
so e passou a chutar, mor-
der e dar socos na equipe 
policial que precisou fazer 
o uso de força para conter 
o suspeito.

Após ser detido, o acu-
sado ainda passou a ame-
açar de morte os policiais. 
Diante da situação, o casal 
foi levado à delegacia e 
segue à disposição da jus-
tiça.

NERVOSINHO

Traficante chuta e morde 
PMs para não ser preso

Jefferson Oliveira

Anilton Oliveira Silva, 
19, conhecido pelo ape-
lido de ‘Bebê’, foi assassi-
nado com vários tiros na 
noite de domingo (5), no 
bairro União, na cidade de 
Sorriso (420 km de Cuia-
bá).

De acordo com os rela-
tos locais, a vítima estava 

em frente a sua residência 
quando em determinado 
momento um veículo se 
aproximou e um dos ocu-
pantes efetuou vários dis-
paros contra Bebê, que foi 
atingido por quatro dispa-
ros. 

Os criminosos fugiram 
em alta velocidade e até 
o momento não foram 
localizados. A irmã de 

Bebê chegou a socorrê-lo 
e encaminhá-lo à Unidade 
de Pronto Atendimento 
(UPA), mas o mesmo não 
resistiu aos ferimentos e 
morreu.

A Polícia Civil instau-
rou um inquérito policial 
e identificou que a vítima 
era conhecida no meio po-
licial pela prática de deli-
tos. 

GUERRA URBANA

Jovem de 19 anos é morto 
com vários tiros em casa

A vítima contou que o marido passou a agredi-la com 
chutes e socos após uma discussão

Gilberto Leite/ Ilustração

Da redação 

Mais 100 vagas estão abertas 
para indústrias participarem do 
edital Conexão Senai, que oferta 
mentoria gratuita às indústrias 
interessadas em fabricar Equi-
pamentos de Proteção Indivi-
dual (EPIs), pivotar ou ampliar 

a produção existente. A consul-
toria on-line, com duração de 
oito horas, será realizada pelo 
Instituto Senai de Tecnologia de 
Mato Grosso. As inscrições vão 
até 17 de julho e as vagas são 
limitadas.

Podem participar pequena, 
média ou grande empresa, com 

planta industrial no estado. Ao 
todo, mais de 250 empresas de 
todo o país já foram seleciona-
das para a consultoria que au-
xilia na fabricação de máscaras 
cirúrgicas, protetores faciais 
(face shield), vestimentas hospi-
talares, álcool antisséptico, en-
tre outros.

TOTALMENTE GRATUITO

Conexão Senai abre vagas para consultoria de EPIs
Os consultores do Instituto 

Senai de Tecnologia de Mato 
Grosso ajudam as empresas a 
criar um plano de ação para re-
alizar o trabalho, orientar sobre 
as especificações técnicas exigi-
das na fabricação de cada item 
e a necessidade de consulta à 
Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (Anvisa), assim como 
sugerir linhas para financia-
mento caso seja necessário fa-
zer algum investimento.

Inscreva-se através do site 
www.senaimt.ind.br/. Mais in-
formações pelo telefone (65) 
3612-1740 ou pelo e-mail ele-
na.ferreira@senaimt.ind.br.

al e de centenas de casos 
relatados, além das expe-
riências bem-sucedidas 
em Belém, e no Amapá, 

onde adotaram esse pro-
cedimento de distribuir 
esses remédios. As pes-
soas tomaram no início 

e teve grande sucesso”, 
ressaltou. 

(Com informações da 
assessoria de imprensa) 
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Divulgação

Da redação

Após dar uma ver-
dadeira reviravolta em 
sua carreira musical, 
o rapper Kanye West 
surpreendeu o mun-
do novamente. Agora, 
anunciou que pretende 
concorrer à presidên-
cia dos Estados Unidos 
na campanha eleitoral 
deste ano. O anúncio 
foi feito por meio do 
Twitter neste sábado, 
4 de julho, e já reuniu 
uma legião apoiadores, 
entre eles alguns gran-
des influenciadores de 
renome, como o bilio-
nário Elon Musk (dono 
da Tesla Motors e da 
SpaceX) e a Kim Kar-
dashian. 

“Devemos cumprir 
a promessa da Améri-
ca confiando em Deus, 
unificando nossa visão e 
construindo nosso futu-
ro. Estou concorrendo à 
presidência dos Estados 
Unidos”, disse West no 
Twitter.

Aos 43 anos, o cantor 
e empresário se apre-
senta como um candi-
dato independente para 
ocupar a Casa Branca. 
Contudo, é possível que 
ele fique de fora, já que 
o prazo para inscrição 
dos nomes que vão con-
correr à presidência ter-
minou em seis estados. 
Assim, ele não poderá 
contar com votos do 

Texas, Carolina do Nor-
te, Nova Iorque, Maine, 
Novo México e Indiana.

Nos estados que ain-
da estão abertos, West 
precisa correr contra o 
tempo para colocar seu 
barco em movimento. 
Ele precisa apresen-
tar uma plataforma de 
campanha e, principal-
mente, coletar um nú-
mero de assinaturas de 
cada estado para dar 
início à corrida.

Apesar de o anúncio 
causar surpresa, não 
é exatamente uma no-
vidade. West vem de-
monstrando interesse 
em participar nas elei-
ções presidenciais des-
de 2015. Naquele ano, 
durante uma premiação 
da MTV, ele revelou que 
pretendia lançar sua 
candidatura à presidên-
cia em 2020.

A candidatura pode 
ainda ser incerta, mas 
já conta com apoiadores 
de peso. Um deles é o 
empresário Elon Musk, 
um dos expoentes no 
setor de tecnologia nor-
te-americano. “Você 
tem meu total apoio!”, 
disse Musk a West no 
Twitter. 

POSIÇÃO POLÍTI-
CA - West já demons-
trou reiteradas vezes 
que é simpatizando do 
governo Donald Trump, 
apesar de o presidente 
ser alvo de críticas cons-
tantes do movimento ne-
gro. Só que, em meio aos 
protestos contra violên-
cia policial, West capita-
lizou junto ao movimen-
to ‘Black Lives Matter’. 
Enquanto Trump en-
frentava os manifestan-
tes, West doou cerca de 
R$ 10 milhões para a 
família de George Floyd, 

cuja morte em uma ba-
tida policial serviu de 
estopim para a onda de 
protestos. West também 
disponibilizou um plano 
de educação para a filha 
de Floyd, um gesto que 
ecoou em todo o mundo.

O rapper também já 
conta com algumas liga-
ções junto à Casa Bran-
ca. Desde 2018, sua es-
posa, Kim Kardashian, 
tem lutado por reformas 
judiciais e até conseguiu 
fazer com que Trump 
perdoasse uma mulher 
de sessenta anos por um 
crime não-violento rela-
cionado a drogas.

Agora, com a popu-
laridade de Trump em 
queda devido à sua posi-
ção diante da pandemia 
do coronavírus, West 
pode ser uma aposta 
viável para os republi-
canos. Há semanas que 
Trump aparece atrás de 
seu principal rival, o de-
mocrata Joe Biden, nas 
pesquisas eleitorais, o 
que lança grandes in-
certezas sobre a possi-
bilidade de reeleição.

LÍDER RELIGIO-
SO - O cantor surpre-
endeu o mundo inteiro 
após mudar sua carrei-
ra em praticamente 360 
graus. West trocou o 
rap que o levou ao topo 
das paradas pela mú-
sica gospel, mantendo 
o mesmo estilo musi-
cal. Alguns, no entanto, 
dizem que é a mesma 
coisa com uma roupa-
gem diferente, pois a 
temática religiosa sem-
pre esteve presente em 
suas canções. No ano 
passado, ele resolveu 
criar sua própria igreja, 
o ‘Sunday Service’, uma 
espécie de culto pente-
costal aos domingos.

Após fundar sua própria igreja, Kanye West agora quer concorrer à 
presidência dos EUA

KANYE WEST

Rapper quer ser presidente dos EUA

anuncie
CONOSCO

(65) 3023-5151

(65) 3365-1187

NOVO MUNDO
Globo – 18h15 

Terça-feira (07) – Dom Pedro 
fica furioso com a chegada de Domi-
tila. Thomas acerta com Querêncio 
o assassinato de Joaquim. Tibiriçá 
sente a presença de Thomas na 
floresta e pede que Piatã o ajude 
a afastá-lo. Domitila provoca Leo-
poldina. Os jagunços de Thomas 
se assustam com os barulhos que 
vêm da floresta. Licurgo e Hugo não 
conseguem acordar Germana e se 
preocupam. Domitila confirma suas 
suspeitas sobre Isaura e Pedro. Bo-
nifácio alcança Leopoldina na estra-
da e segue com ela até a fazenda 
de Santa Cruz. Dom Pedro estranha 
o sumiço de Isaura. Anna amamenta 
Vitória e Joaquim fica encantado. Boni-
fácio se declara para Leopoldina.

TOTALMENTE DEMAIS
GLOBO – 19H15

Terça-feira (07) – Arthur acusa 
Carolina de ter seduzido Germa-
no para ajudá-la a vencer a prova 
contra ele. Carolina expulsa Arthur 
de casa. Montanha avisa ao inspe-
tor da escola que denunciará Du-
rão. Germano se entristece ao ver 
Lili com Rafael e afirma a Zé Pedro 
que reconquistará a ex-esposa. 
Eliza se surpreende ao ver Jona-
tas e Leila juntos na festa. Germa-
no estranha a aproximação entre 
Jonatas e Leila. Leila beija Jonatas 
na frente de Eliza. Max é agredido 
por homofóbicos ao sair da boate.

RESUMO: MALHAÇÃO
GLOBO – 17H35

Terça-feira (07) – Roney fica furioso 
com Keyla e Tato. Benê conta a Josefina 
que Deco é o pai de Tonico. Lica e Marta 
explicam a Felipe e Luís como foi a au-
diência no conselho tutelar. Samantha 
sugere a Clara que se insinue para Guto. 
Anderson e Fio elogiam a edição de Ellen 
do vídeo de apresentação das Garotas 
do Vagão na festa junina. Josefina tenta 
acalmar Roney, e ele pede para conver-
sar com Tato. K2 e K1 incitam os alunos 
a falar mal de Keyla. Roney demite Tato e 
exige que o menino deixe sua casa.

FINA ESTAMPA
GLOBO – 21H15

Terça-feira (07) – Rafael afirma 
que se casará com Amália. Pereirinha 
comenta com Enzo que tem planos 
para Tereza Cristina. Rafael e Grisel-
da se espantam quando Amália diz 
que havia uma cobra em seu carro. 
Zambeze tenta descobrir o que está 
acontecendo com Álvaro. Íris passa 
mal depois de falar com Luana, e Ali-
ce se comove. Renê estranha a au-
sência de Fred no restaurante. Tereza 
Cristina ameaça empurrar Fred da 
escada, mas ele se assusta e acaba 
caindo. Crô se desespera ao ver que 
seu amante está morto.

RESUMO DE NOVELAS
Os resumos dos capítulos de todas as novelas são 

de responsabilidade de cada emissora   
Os capítulos que vão ao ar estão sujeitos a 

eventuais reedições

Os resumos dos capítulos de todas as novelas são de responsabilidade de cada 
emissora –Os capítulos que vão ao ar estão sujeitos a eventuais reedições.

AVENTURAS DE POLIANA
SBT – 20h50 

Terça-feira (07) – Poliana defen-
de Filipa das acusações das meninas 
do colégio. Benício, Gael, Mário e Lo-
rena procuram Ester. Otto encontra 
com os meninos do clubinho e per-
gunta onde está Ester. Raquel encon-
tra Gui e se abraçam. Helô apresenta 
a abertura do musical. As crianças do 
clubinho contam para Claudia e Dur-
val que Ester é um androide. Gabi cai 
durante a apresentação. Jeff continua 
a dançar com Brenda e eles se bei-
jam. Débora sente contrações, a bol-
sa estoura e Luisa a socorre. Guilher-
me se declara para Raquel. Vinicius 
se apresenta com Mirela. Luisa leva 
Débora para o hospital. Mirela pede 
desculpa para Vinicius.
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a qual é constituída de nove áreas limítrofes e contínuas, que são objetos das matrículas n° 238, 239, 240, 241, 242, 243, 245, 369, 1.235 e 
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80, já cultivou na fazenda soja, arroz irrigado e de sequeiro, em cujo projeto havia implantado a sistematização de mais de 5.000 ha de lavoura, 
nos quais construíra estradas, canais de dreno, irrigação e, levante de água, para o cultivo de ‘arroz irrigado; desmatamento do cerrado para o 
cultivo de arroz A de sequeiro e soja, bem como a formação de pastagens; edificou 24 (vinte e quatro) casas de alvenaria, destinadas aos 
empregados da fazenda, almoxarifado, oficina, alojamento,/ refeitório, armazém e açougue, e, ainda, 2 (duas) casas para os administradores 
da fazenda; instalou um conjunto da armazenamento e secagem de arroz, equipado com 4 (quatro) silos metálicos e secador, com capacidade 
de 25.000 sacos cada um; 70.000 m de cercas; grupe, gerador de energia elétrica; conjunto da máquinas agrícolas, tratores, implementos, 
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e empregados suficientes para a operacionalização de suas atividades. Agora, diante das novas perspectivas econômicas do país, com a 
melhoria do sistema viário e a instalação de frigoríficos na região, a Requerente está implementando suas atividades no ramo pecuário, estando 
em fase de formação nóvos 20.000 ha (vinte mil hectares) de pastagens artificiais e a edificação de outros 20.000 m de cercas, para adequar a 
fazenda a criação de uma maior quantidade de gado. Atualmente, ria Fazenda Vitória do Araguaia estão trabalhando mais de 20 empregados, 
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Requerente mantém. O destaque feito, no qual a Requerente afirma que novamente elementos inescrupulosos invadiram sua área de reserva, 
dá-se porque a mesma área já foi invadia em 1987, sendo que, naquela oportunidade, foram os invasores repelidos por uma ação possessória 
que a Requerente moveu em desfavor dos turbadores e esbulhadores, cujo feito tramitou por esse r. juízo e vara, sob o n° 795/87, como pode-
se ver na inclusa cópia da r. sentença, bem como na cópia do r. mandado de reintegração e intimação e do respectivo auto de reintegração e 
intimação, tudo do referido processo. Identicamente, no ano de 1993, a Requerente ajuizou ação para a garantia de sua posse, via do feito 
190/93, que também tramitou por esse r. juízo e vara, o qual teve um bom deslinde via de uma transação amigável. Da mesma forma, a 
Requerente move uma ação contra outro esbulhador, Pedro Sinval do Espirito Santo Martins, feito n’’ 206/97, que tramita por esse r. juízo e vara. 
Todas as citadas ações são prova incontestes que a Requerente se rebusca da prestação juridicional, nos termos da lei, para ter seus direitos 
resguardados O que, da mesma forma vem fazer nesta oportunidade, pois quer repelir ação de quem agride seus direito possessórios sobre a 
propriedade que possui Cumpre esclarecer-se que a Requerente, embora turbada em parte da área de sua posse, continua exercendo suas 
atividades, vez que a invasão está sendo tentada na parte da área de Reserva Legal. Ainda, a Requerente mantém a posse da área, apenas os 
Requeridos estão tentando turbarem a posse da Requerente, no que estão sendo, constantemente repelidos. Entretanto, com a melhoria das 
condições de trabalho, neste período de estiagem, os Requeridos estão tentando aumentar suas atividades, nada mais restando a Requerente 
senão a busca da prestação jurisdicional para dar um basta na ação dos mesmos. Os invasores, estão agindo sorrateiramente, quando 
percebem movimento de prepostos da Requerente se escondem, voltando a agir na saída destes. Com esse tipo de ação, alguns dos invasores 
já conseguiram edificar pequenas benfeitorias, inclusive o Requerido Ademir Antônio Lang conseguiu, do mês de janeiro para cá, construir uma 
casa, edificada com madeira serrada e coberta com telhas de cimento amianto, de 4 mm. A ação e obra do invasor Ademir Antônio Lang foi 
embargada, verbalmente, e não atendida, cujo invasor afirmou que somente pararia com a obra se lhe fosse imposta a força física. O que não 
é estilo e nem vontade da Requerente, esta usa os meios legais, via da prestação jurisdicional, para a solução de litígios. Já o fez no passado, 
tendo obtido sucesso e o faz novamente, nesta oportunidade. Os demais Requeridos estão iniciando derrubadas, edificando cercas e 
construindo barracos de palha. Ação dos invasores é recente, menos de ano e dia, vez que começaram suas atividades do mês de dezembro 
de 1998 para cá, aproveitando-se do período de chuvas, em área de difícil acesso, para não serem percebidos, intensificando suas atividades 
com o atual período de estiagem. Cumprindo esclarecer que os Requeridos agiram de má-fé, pois é fato público e notório que a Requerente é 
proprietária das áreas em questão e eles não detém título algum, muito menos justo título. II - AS PROVAS: Os fatos articulados serão provados, 
s.n.f , por todos os meios de provas em direito admitidos, especialmente pelos documentos acostados a esta petição, quais sejam: Instrumento 
procuratório; Cópia do Estatuto Social; Cópia da Ata da Assembleia Geral, de escolha a Nova Diretoria, Certidões das respectivas matrículas do 
imóvel, Cópias de Fichas de Registro de Empregados, O Cópia do Controle de Vacinação, do INDEA; Cópia da Ficha de Atualização Cadastral, 
junto Secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso; Cópia de guias de arrecadação de Tributos Federais, relativos ao ano de 1997; Idem, 
idem, 1998; 14 (quatorze) fotografias que mostram diversos ângulos da propriedade; 1) Cópia dar. Sentença prolatada no feito n° 795/87; Cópia 
do r. Mandado de Reintegração e Intimação, mesmos autos; Cópia do Auto de Reintegração de Posse e Intimação, mesmos autos. III - O 
DIREITO: O direito da Requerente se alicerça nos artigos 499 e seguintes, aplicáveis, do Código Civil Brasileiro, combinados com os artigos 926 
e seguintes, aplicáveis, da lei adjetiva civil pátria. IV - O PEDIDO: Diante de todo o exposto, principalmente à luz da robusta prova de que a 
Requerente exerce a posse da Fazenda Vitória do Araguaia, desde longa data, inclusive com sentença transitada em julgado, há mais de 9 
anos, que lhe foi favorável, requer-se a Vossa Excelência que a Requerente, Agro Pastoril Vitória Araguaia SÃ, seja manutenida em sua posse, 
na Fazenda Vitória do Araguaia, a qual está sendo turbada pelos Réus, desde o mês de dezembro de 1998, para que os mesmos, Réus, sejam 
afastados de seus intentos, para que não mais turbem ou tentem turbar, a posse que a Requerente detém, mansa e pacificamente, reconhecida 
por todos, sobre sua propriedade, com a condenação dos mesmos, Réus, ao final, nas cominações de estilo, inclusive em honorários 
advocatícios, que Vossa Excelência arbitrar, bem como, a condenação da pena pecuniária de R$ 1.000,00 (hum mil reais), ao dia, para cada 
um dos Réus, que voltar a agir indevidamente, como nova turbação E, para a efetivação do presente pedido, requer-se as seguintes providências 
processuais: O deferimento do presente pedido, liminarmente e inaudita altera parte, artigo 928, do CPC, de manutenção de posse da 
Requerente, na Fazenda Vitória do Araguaia, com a cominação da pena pecuniária de R$ 1.000,00 (hum mil reais), por dia, em caso de nova 
turbação, com a expedição do competente Mandado de Manutenção de Posse e Intimação da decisão. Que, uma vez cumprido vosso r. 
mandado de manutenção da posse em favor da Requerente, sejam os Réus Adão Moto, Ademir Antônio Lang, Benedito Misre da Silva, 
Francisco de Tal, conhecido como Chico Doido, José Caetano, João Angélica, Manoel Carneiro da Silva, conhecido como Ranufo, Manoel 
Ceai°, Neci Martins Lima, Newton Maciel, Nilo Pinto e uma pessoa conhecida pela alcunha de “Doutorzinho”, citados para responderem a 
presente ação, sob pena de revelia e confesso, no prazo legal, se assim o quiserem, até final julgamento. Que o r. mandado de citação seja 
expedido com as prerrogativas do artigo 172, § 2°, do CPC. Para os efeitos legais, dá-se a causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
ADVERTÊNCIAS: 1) O prazo para responder é de 15 (quinze) dias, contados da data da expiração do prazo deste edital. 2) Não sendo 
contestada a ação, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora na petição inicial (art. 285 do CPC). Despacho/
Decisão: Vistos etc. Tendo em conta que o agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão que indeferiu o revigoramento da 
liminar não fora provido (fl.611), deixo de me manifestar acerca do pedido de reconsideração formulado às fl.584/584, diante da manifesta perda 
de seu objeto. Ademais, compulsando os autos, verifico que não foi determinada a realização da citação por edital, indispensável em processos 
como este, sob pena de nulidade absoluta. Assim, determino que sejam cumpridas as seguintes diligências, a fim de organizar o processo e 
prosseguir a marcha processual, sem qualquer nulidade: 1.EXPEÇA-SE edital de citação e intimação dos réus ausentes, incertos e 
desconhecidos, nos termos do art. 554, §1°, do NCPC, com prazo de 20 (vinte) dias, desde já, nomeio a Defensoria Pública para defesa 
dativa.2. DETERMINO que a parte autora tome providências para dar ampla publicidade da presente ação e seus prazos, valendo-se, para 
tanto, jornais e rádios locais, cartazes espalhados na região do conflito e outros meios que entender atingir esse objetivo, conforme determina 
o art. 554, §3°, do NCPC.3.Decorrido o prazo do edital, encaminhe-se à Defensoria Pública, para atuar na defesa dos citados por edital. Após, 
conclusos. Ciência ao Ministério Público. Às providências. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, ALEXANDRE 
VENCESLAU PIANTA, digitei. Cuiabá, 10 de março de 2020 Amanda Meira Florentino de Figueiredo Gestor (a) Judiciário(a) Autorizado 
art. 1.205/CNGC.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO 32/2020
Processo n. 668952/2020. Objeto: REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS PARA ENFRENTAMENTO DO 
CORONAVÍRUS COVID-19 PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA REDE MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA GRANDE-
MT.  O certame foi ADJUDICADO E HOMO-
LOGADO em 03/07/2020, sagrando se 
vencedoras as empresas: MULTIFARMA 
COMERCIAL LTDA inscrita no CNPJ 
21.681.325/0001-57, sendo vencedora do 
item 02 com o valor total de 552.000,00 R$ 
(quinhentos e cinquenta e dois mil reais);  
FAMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ: 
03.250.803/0001-92, sendo vencedora do 
item 04 com o valor total de 700.000,00 R$ 
(setecentos mil reais);  CIENTIFICA MEDICA
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ: 
07.847.837/0001-10, sendo vencedora do 
item 11 com o valor total de 286.800,00 R$ 
(duzentos e oitenta e seis mil e oitocentos 
reais); COMERCIAL CIRURGICA RIOCLA-
RENSE LTDA, inscrita no CNPJ 
67.729.178/0004-91, sendo vencedora do 
item 12 com o valor total de 657.000,00 R$ 
(seiscentos e cinquenta e sete mil reais);  
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
04.372.020/0001-44, sendo vencedora do 
item 13 com o valor total de 1.374.000,00 R$ 
(um milhão trezentos e setenta e quatro mil 
reais)  Sendo FRACASSADOS os itens 03, 
06, 07, 14 e 15. E DESERTOS os itens 01, 
05, 08, 09, 10 e 16 O presente documento 
está disponível no 
site: www.varzegrande.mt.gov.br.
Várzea. Grande - MT, 06 de julho de 2020. 

Diógenes Marcondes
Secretário Municipal de Saúde.

Município de Rondonópolis, CNPJ:03347101/0001-21 torna 
público que requereu junto à Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 
SEMMA, a Licença Prévia e Licença de Instalação, para a atividade 
de Infraestrutura, construção de espaço público fora de APP, Creche
Municipal, localizado na R. Rio Grande do Sul esquina com R. 
Alagoas, quadra 04, lote 11B a 18, no Bairro Cidade Salmen, no 
Município de Rondonópolis – MT.

                                                                                                                                                    

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA 
ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS N. 04/2020
Processo n° 649048/2020. Objeto:  seleção e 
contratação de empresa de engenharia para 
execução da obra de Reforma da EMEB 
“Profª Marilce Benedita de Arruda”, 
localizada na Travessa Mário Motta, S/N, 
Bairro: Centro no Município de Várzea 
Grande/MT, atendendo aos critérios do 
padrão SMECEL/VG, com intervenção em 
área aproximada de 1.317,04m², 
contemplando os serviços de pintura interna 
e externa, revestimento cerâmico, 
substituição de forros, instalações hidráulicas 
e elétricas, esquadrias e calçamento 
incluindo fornecimento de materiais e mão de 
obra, em atendimento à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, de 
acordo com as especificações descritas 
neste termo e seus anexos. A Sessão 
Pública de Abertura dos Envelopes n. 02 
contendo as Propostas de Preços das 
empresas Habilitadas se dará no dia 09 de 
julho de 2020, às 08h30min (hora local), na 
sala de licitação da Prefeitura Municipal de 
Várzea Grande-MT, situado na Av. Avenida 
Castelo Branco, 2500 – Várzea Grande/MT. 
A Comissão de Licitação informa que foram 
decorridos os prazos recursais, e os julgados 
encontram-se disponibilizado no site: 
www.varzeagrande.mt.gov.br.
Várzea Grande - MT, 03 de julho de 2020. 

Silvio Aparecido Fidelis
Secretário Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE 
LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N. 07/2020

Processo n° 668190/2020. Objeto: seleção e 
contratação de empresas de engenharia 
para execução do saldo remanescente da 
obra de construção da CRECHE PROJETO 
PADRÃO TIPO 2 - PROINFÂNCIA, projetos 
padronizados do FNDE localizada na Rua 
Águas Marinhas, quadra 44, nº. 0, Bairro 
Cidade de Deus, CEP 78.150.522, Várzea 
Grande - MT em regime de empreitada por 
preço global, conforme projetos FNDE, em 
atenção ao Termo de Compromisso nº. 
PAC2: 7849/2014-FNDE, com realização
prevista para o dia 14 de julho de 2020, às 
08h30min (horário local), foi prorrogada para 
o dia 11 de agosto de 2020, às 08h30min 
(horário local). Tal prorrogação faz-se 
necessária, tendo em vista a necessidade de 
retificação da planilha orçamentária, projeto 
básico e edital. O Edital completo está à 
disposição dos interessados na 
Superintendência de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Várzea Grande sito a Avenida 
Castelo Branco n. 2.500, Água Limpa, CEP
78.125-700, em dias úteis, das 08h00min às 
12h00min e das 14h00min às 18h00min, a 
ser disponibilizado através de mídia digital ou 
outro dispositivo que permita a gravação de 
arquivos ou gratuitamente no site: 
www.varzeagrande.mt.gov.br.
Várzea Grande - MT, 03 de julho de 2020. 

Silvio Aparecido Fidelis
Secretário Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE 
LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N. 05/2020

Processo n° 668046/2020. Objeto: seleção e 
contratação de empresas de engenharia 
para execução do saldo remanescente da 
obra de construção da CRECHE PROJETO 
PADRÃO TIPO 1 - PROINFÂNCIA, projetos 
padronizados do FNDE localizada na Rua B, 
nº. 0, Equipamento Comunitário do 
Residencial Ataíde Ferreira, CEP: 78.150-
467, Várzea Grande- MT em regime de 
empreitada por preço global, conforme 
projetos FNDE, em atenção ao Termo de 
Compromisso nº. PAC2: 7849/2014-FNDE, 
com realização prevista para o dia 08 de 
julho de 2020, às 08h30min (horário local), 
foi prorrogada para o dia 12 de agosto de 
2020, às 08h30min (horário local). Tal 
prorrogação faz-se necessária, tendo em 
vista a necessidade de retificação da planilha 
orçamentária, projeto básico e edital. O
Edital completo está à disposição dos 
interessados na Superintendência de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea 
Grande sito a Avenida Castelo Branco n. 
2.500, Água Limpa, CEP 78.125-700, em 
dias úteis, das 08h00min às 12h00min e das 
14h00min às 18h00min, a ser disponibilizado 
através de mídia digital ou outro dispositivo 
que permita a gravação de arquivos ou 
gratuitamente no site: 
www.varzeagrande.mt.gov.br.
Várzea Grande – MT, 03 de julho de 2020. 

Silvio Aparecido Fidelis
Secretário Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE 
LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N. 06/2020

Processo n° 668110/2020. Objeto: seleção e 
contratação de empresas de engenharia 
para execução do saldo remanescente da 
obra de construção da CRECHE PROJETO 
PADRÃO TIPO 1 - PROINFÂNCIA, projetos 
padronizados do FNDE localizada na Rua 
09, nº. 0, Bairro São Mateus, Residencial 
Parque Sabiá, CEP 78.152.098, Várzea 
Grande - MT em regime de empreitada por 
preço global, conforme projetos FNDE, em 
atenção ao Termo de Compromisso nº. 
PAC2: 7849/2014-FNDE, com realização
prevista para o dia 09 de julho de 2020, às 
08h30min (horário local), foi prorrogada para 
o dia 10 de agosto de 2020, às 08h30min 
(horário local). Tal prorrogação faz-se 
necessária, tendo em vista a necessidade de 
retificação da planilha orçamentária, projeto 
básico e edital. O Edital completo está à 
disposição dos interessados na 
Superintendência de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Várzea Grande sito a Avenida 
Castelo Branco n. 2.500, Água Limpa, CEP 
78.125-700, em dias úteis, das 08h00min às 
12h00min e das 14h00min às 18h00min, a 
ser disponibilizado através de mídia digital ou 
outro dispositivo que permita a gravação de 
arquivos ou gratuitamente no site: 
www.varzeagrande.mt.gov.br.
Várzea Grande - MT, 03 de julho de 2020. 

Silvio Aparecido Fidelis
Secretário Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 33/202

MENOR PREÇO POR ITEM
Processo n° 672309/2020. Objeto: Registro 
de preços, com vistas à futura e eventual 
aquisição de Cestas básicas para preservar 
a segurança alimentar de pessoas em 
vulnerabilidade vinculadas aos serviços e 
projetos sócio assistenciais da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Várzea 
Grande/MT, objetivando o enfrentamento da 
emergência decorrente do Coronavírus 
COVID-19, com fundamento na Lei nº
13.979/20 e Medida Provisória 926/2020. A
realização está prevista para o dia 13 de 
julho de 2020, às 10h00min (horário Brasília 
- DF). O Edital completo está à disposição 
dos interessados na Prefeitura Municipal de 
Várzea Grande, – Superintendência de 
Licitações, nos dias úteis, das 08h às 12h e 
das 14 às 18h, sito à Avenida Castelo 
Branco, 2500 – Água Limpa - Várzea 
Grande/MT, gratuitamente a ser 
disponibilizado através de mídia gravada em 
dispositivo do interessado ou em download 
nos seguintes sites: www.bllcompras.org.br e
www.varzeagrande.mt.gov.br.
Várzea Grande – MT, 06 de julho de 2020. 

Flávia Luiza Coelho de Lannes Omar
Secretário Municipal de Assistência

Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

AVISO DE ABERTURA DE
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
REGISTRO DE PREÇO Nº 34/2020

PROCESSO Nº 670942/2020 O Município de 
Várzea Grande, através do Fundo Municipal 
de Saúde, por meio do Pregoeiro Oficial, 
designada pela portaria n. 13/2020, torna 
público para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar licitação na modalidade de 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA do tipo 
menor preço por LOTE, cujo objeto é 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPOS, 
SERINGAS E EXTENSORES COM 
CESSÃO DE BOMBAS DE INFUSÃO E 
BOMBAS DE SERINGA EM REGIME DE 
COMODATO DE EQUIPAMENTOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL E PRONTO SOCORRO 
MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE-MT. A 
realização do certame está previsto para o 
dia 17 de julho de 2020, às10h00min –
horário de Brasília. O Edital completo está à 
disposição dos interessados, na Prefeitura 
Municipal de Várzea Grande 
Superintendência de Licitação, nos dias úteis 
das 08h00min às 12h00min das 14h00min às 
18hs00min, sito à Avenida Castelo Branco, 
2500 – Várzea Grande/MT, e gratuitamente 
através de mídia gravada em dispositivo do 
interessado ou em download nos seguintes 
sites: www.bllcompras.org.br e 
www.varzeagrande.mt.gov.br.

Várzea Grande-MT, 06 de julho de 2020. 
Diógenes Marcondes

Secretário Municipal de Saúde /SMSVG

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2020

PROCESSO Nº 665027/2020 O Município de 
Várzea Grande, através do Fundo Municipal 
de Saúde, por meio do Pregoeiro Oficial, 
designada pela portaria n. 13/2020, torna 
público para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar licitação na modalidade de 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA do tipo 
menor preço por LOTE, para CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA CAPACITADA NO 
RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS EM NEFROLOGIA, HEMO-
DIÁLISE E PARECER/AVALIAÇÃO NEFRO-
LÓGICA, VISITAS E PRESCRIÇÕES DE 
PACIENTES ADULTOS E PEDIÁTRICOS 
ATENDIDOS NO HOSPITAL E PRONTO 
MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE-MT.A 
realização do certame esta previsto para o 
dia 17 de julho de 2020 às 14h30min –
horário de Brasília. O Edital completo está à 
disposição dos interessados, na Prefeitura 
Municipal de Várzea Grande 
Superintendência de Licitação, nos dias úteis 
das 08h00min às 12h00min das 14h00min às 
18hs00min, sito à Avenida Castelo Branco, 
2500 – Várzea Grande/MT, e gratuitamente 
através de mídia gravada em dispositivo do 
interessado ou em download nos seguintes 
sites: www.bllcompras.org.br e
www.varzeagrande.mt.gov.br.

Várzea Grande-MT, 06 de julho de 2020. 
Diógenes Marcondes

Secretário Municipal de Saúde /SMSVG

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE – JUÍZO DE 
PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE VARZEA GRANDE  

ESTADO DE MATO GROSSO 
EDITAL DE PROCLAMAS

065136 01 55 2020 6 00019 157 0004358 21
F A Ç O S A B E R , que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. 
THYAGO KAISER BENEVIDES e JAQUELINE CHAGAS DE LA-
CERDA LIMA Sendo o pretendente natural de Cuiabá/MT, nascido 
no dia 09/04/1988, portador da CNH nº 04090097500 DETRAN-MT, 
expedida em 03/08/2016, válida até 27/07/2021, onde consta o RG: 
16862902 SSP-MT e CPF: 018.851.661-17, profissão Analista de 
Sistemas, estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rodovia 
Mario Andreazza, nº 236, Residencial Guarita, Várzea Grande-MT, 
filho de LOUREMIL RODRIGUES BENEVIDES  e CLEIDE KAISER 
FÁBIO BENEVIDES. E a pretendente natural de Anápolis/GO, nasci-
da no dia 01/01/1987,portadora da CNH nº 03908859274 DETRAN-
-MT, expedida em 11/06/2019, válida até 28/05/2024, onde consta o 
RG: 4923823 SSP GO e CPF: 736.010.391-68, profissão Estudante, 
estado civil Solteira, residente e domiciliada à Rua Misa Zelia Brito 
Macalao, nº 223, Jardim Campus Elidios, Cuiabá-MT, filha de JOSÉ 
FRANCISCO DAS CHAGAS NETO e CÉLIA DA SILVA LIMA. O Pre-
tendente após o casamento continua assinar o nome de: THYAGO 
KAISER BENEVIDES e A Pretendente após o casamento passará 
assinar o nome de: JAQUELINE CHAGAS BENEVIDES. O regime 
adotado é o de Comunhão Parcial de Bens . Se alguém souber de 
algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente 
para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publicado pela 
imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário desta Comar-
ca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em 
conformidade com a lei 6.015/73 e legislação complementar. Os con-
traentes casaram-se no livro  folha  termo   

Várzea Grande-MT, 03 de julho de 2020.
OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE – JUÍZO DE 
PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE VARZEA GRANDE  

ESTADO DE MATO GROSSO 
EDITAL DE PROCLAMAS

065136 01 55 2020 6 00019 158 0004359 21
F A Ç O S A B E R , que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. 
VITOR ROBERIO GONZAGA BRITO DOS SANTOS e MUNIRA MA-
RINHO SOUZA Sendo o pretendente natural de Propriá/SE, nascido 
no dia 07/06/1995, portador do  CTPS nº 3994465 Série 0040, RG: 
23684003 SSP/MT, expedido em 03/09/2013 e CPF:04195348579, 
profissão Militar, estado civil Solteiro, residente e domiciliado na 
Rua Trinta e Cinco, Casa 11, Quadra 28, Bairro Jardim Nova Fron-
teira, filho de ROBERIO BRITO DOS SANTOS e MARIA VANILZA 
GONZAGA. E a pretendente natural de Várzea Grande/MT, nasci-
da no dia 21/05/1998, portadora da CTPS nº 1965835 Série 0050, 
RG: 2440035-1 SEJUSP/MT, expedido em 11/12/2009 e CPF: 
056.998.471-89, profissão Secretária, natural de Várzea Grande/
MT, onde nasceu no dia 21/05/1998, residente e domiciliada na Rua 
Trinta e Cinco, Casa 11, Quadra 28, Bairro Jardim Nova Fronteira, 
filha de CESARIO AVELINO DE SOUZA JUNIOR e ROSILDA MA-
RINHO SOARES. A contraente em virtude do casamento, passará a 
usar o nome de: MUNIRA MARINHO SOUZA BRITO e o contraente 
continuará a usar o nome de VITOR ROBERIO GONZAGA BRITO 
DOS SANTOS O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE 
BENS. Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em 
forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar 
de costume e publicado pela imprensa local. Bem como publicado 
em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico 
do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e 
legislação complementar. Os contraentes casaram-se no livro  folha  
termo   Várzea Grande-MT, 06 de julho de 2020.

OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 38/2020
O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 
público para conhecimento dos interessados que por ordem do 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT., por meio do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe para 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos destinados a suprir as necessidades da Secretaria de 
Saúde junto aos usuários da Rede Municipal de Saúde, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos.
Os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no 
endereço eletrônico www.rondonopolis.mt.gov.br, menu: Empresa
opção: Licitações, bem como no sítio: https://bllcompras.com, ou no 
endereço: Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, 
Rondonópolis-MT, CEP: 78.740-022, Prefeitura Municipal de 
Rondonópolis-MT, Secretaria de Administração, Departamento de 
Compras, horário das 12h00min às 18h00min, telefone para contato 
(66) 3411-5737, Abertura das Propostas: 20/07/2020 às 09h30min 
(horário de Brasília) em sessão pública no endereço eletrônico: 
https://bllcompras.com, nos termos do Edital e seus anexos. 
Portanto, as propostas serão recebidas e processadas 
exclusivamente por meio eletrônico.

Rondonópolis-MT., 06 de julho de 2.020.
Adriana Portela de Oliveira

Pregoeira
                                                                                                                                                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA - MT
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020
SRP Nº 028/2020

O Município de Vera – MT, através de seu Pregoeiro Oficial, torna
Público para conhecimento dos interessados, que realizará
às 08h00min (Horário Local), do dia 17 de Julho de 2020, na
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Av. Otawa,
1651, Centro – Vera - MT, abertura do Pregão Presencial Nº
030/2020, Registro de Preços nº 028/2020, destinado à futura e
eventual aquisição de tubos de concreto armado (manilhas) a
serem utilizados nas obras de drenagem de ruas e avenidas do
município de Vera - MT, com recursos financeiros do finisa/caixa,
atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Obras,
Transportes e Serviços Urbanos, tipo “menor preço por ÍTEM”,
conforme descrições e quantidades constantes neste Termo de
Referência do Edital. O edital completo poderá ser retirado no
endereço eletrônico www.vera.mt.gov.br,ou ainda na Prefeitura
Municipal de Vera - MT, no Departamento de Licitações, com
sede na Avenida Otawa, n° 1651, Bairro Esperança, em Vera -
MT, de segunda a sexta-feira no horário de atendimento das
07:00 às 13:00 horas. Informações poderão ser obtidas pelo
telefone: (66) 3583-3100 ou via e-mail: licitacaovera@gmail.com

Vera – MT, 06 de Julho de 2020.
Joedson Amaral de Oliveira

Pregoeiro – Portaria nº 021/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 036/2020 REGISTRO DE PREÇOS
O Pregoeiro oficial da Prefeitura Municipal de Canarana, 
Estado de Mato Grosso, torna público que o Pregão 
Presencial nº 036/2020, menor preço por Item, realizado 
nas sessões públicas nos dias 29/06/2020 e 06/07/2020, foi 
declarado vencedor a empresa; E DE M FAITÃO 
GONÇALVES ROMÃO-ME, conforme ata da sessão.

Canarana -MT, 06 de Julho de 2020.
DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA

Pregoeiro Oficial

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2020
E REGISTRO DE PREÇO N° 082/2020

Objeto:  Pregão Presencial com Registro de Preços, para 
futura aquisição de materiais de consumo, produtos de 
higiene, limpeza, copa e cozinha e gêneros alimentícios 
para uso na manutenção das Secretarias Municipais de 
Lucas do Rio Verde-MT.
Dia: 21 de Julho de 2020.
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 07 h30min até 
as 08:00 horas do dia  21 de Julho de 2020.
Abertura do Envelopes:  As 08:00 horas do dia 21 de 
Julho de 2020.
Edital Completo: Afixado no endereço Av. América do 
Sul, Nº 2500, Bairro Loteamento Parque dos Buritis, 
Lucas do Rio Verde-MT. CEP: 78455-000 – Fone: 65 
3549 8300 e na Internet, site 
www.lucasdorioverde.mt.gov.br
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 
21/06/93 ( com alterações da Lei 8883/94 e da Lei nº 
9.648/98).

Lucas do Rio Verde-MT, 06 de Julho de 2020.
Jéssica Regina Wohlemberg

Pregoeira
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 012/2020 – 

CREDENCIAMENTO N. 003/2020
RATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Lucas do Rio Verde, Sr. Flori Luiz 
Binotti, torna público, que tendo concordado com a 
justificativa apresentada pela Assessoria Jurídica, no 
processo de Inexigibilidade de Licitação nº 012/2020, 
Credenciamento nº 003/2020, com objeto: 
“CREDENCIAMENTO das empresas que tenham 
interesse na prestação de serviços especializados na 
realização de consultas e procedimentos nas áreas de 
ORTOPEDIA, EXAMES DE IMAGEM, PEDIATRIA, 
UROLOGIA, PNEUMOLOGISTA, 
GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, OFTALMOLOGIA, 
NEUROLOGIA, EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, 
PSIQUIATRIA, CONSULTAS MÉDICAS DE CIRURGIÃO 
GERAL E PEQUENAS CIRURGIAS, CARDIOLOGIA, 
GASTROENTEROLOGIA/PROCTOLOGIA, EXAMES 
DE SAÚDE AUDITIVA, NEUROPEDIATRIA, 
DERMATOLOGIA, OTORRINOLARINGOLOGIA, 
PROCEDIMENTOS FRENECTOMIA, INFECTOLOGIA, 
ODONTOLOGIA, EXAMES DE 
ANATOMOPATOLÓGICOS, EXAMES 
CITOPATOLÓGICOS SAÚDE BUCAL E EXAMES 
LABORATORIAIS”, a empresa CLINICA CIRÚRGICA 
GASTRO LTDA devidamente cadastrada no CNPJ n. 
04.731.114/0001-62, será credenciado nos Itens 56, 65 e 
66 do edital. Estando apto para credenciar pelo período 
de 12 meses em conformidade com as disposições 
contratuais, onde formulou-se expediente de 
Inexigibilidade de Licitação com fulcro nas disposições do 
art. 25 da Lei 8.666/93, RATIFICA a justificativa 
apresentada e autoriza a contratação referida.

Lucas do Rio Verde-MT, 03 de Julho de 2020.
Flori Luiz Binotti

Prefeito Municipal

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2020 

E REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2020
Objeto: Pregão Eletrônico com Registro de preços 
exclusivo para EPP, ME e MEI para aquisição de 
mantas microfibras de solteiro para a campanha do 
agasalho 2020, com o tema “manta que aquece”, para 
atendimento à população de baixa renda do município 
de Lucas Do Rio Verde-MT.
Realização: Por meio do site www.bllcompras.org.br.
Data de Início para o recebimento das propostas: das 
12:00 horas do dia 07/07/2020 até as 07:00 horas do 
dia 22/07/2020 (horário de Brasília).
Data e horário de início da sessão: Dia 22/07/2020 às 
09:00horas (horário de Brasília).
Data e horário de início da disputa: Dia 22/07/2020 às 
09:30 horas (horário de Brasília).
Edital Completo: Afixado no endereço Av. América do 
Sul, Nº 2500 S, Parque dos Buri-tis, Lucas do Rio 
Verde MT.CEP: 78455-000 – Fone: 65 3549 8300 e na 
Internet, site www.lucasdorioverde.mt.gov.br e site  
www.bllcompras.org.br.
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002 e subsidiaria-mente pela Lei 8.666 de 
21/06/93, Decreto Municipal n. 2549/2013 e Decreto 
Federal 10.024/19.

Lucas do Rio Verde MT, 06 de Julho de 2020.
Jéssica Regina Wohlemberg

 Pregoeira

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

AVISO DE RESULTADO EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 073/2020

REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2020
Referente: Pregão Presencial com Registro de Preço 
para futura aquisição de lanches – salgados, 
sanduíches, bolos e doces para uso em eventos das 
Secretarias da Administração Pública. 
DATA: 03 de Julho de 2020
Empresa vencedora: JEISON JHONATAN DA ROSA 
EIRELI ME, com os Itens 001, 002, 003, 004, 005, 
006, 007, 008, 009, 010, 011, 012, 013, 014, 015, 016, 
017, 018, 019, 020, 021, 022, 023, com o valor total 
de R$  631.343,00(seiscentos e trinta e um mil e 
trezentos e quarenta e três reais).

Lucas do Rio Verde-MT, 06 de Julho de 2020.
Guilherme Schafer

Pregoeiro

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2020

REGISTRO DE PREÇO Nº 081/2020
Objeto: Pregão Eletrônico com registro de preços 
para contratação de empresa para fornecimento de 
emulsão asfáltica RL – 1C – para obras diversas de 
pavimentação, execução de lama asfáltica e 
serviços de tapa buracos em ruas e avenidas do 
Município de Lucas do Rio Verde-MT.
Realização: Por meio do site 
www.bllcompras.org.br.
Data de Início para o recebimento das propostas: 
Das 12:00 horas do dia 08/07/2020 até as 13:00 
horas do dia 22/07/2020 (horário de Brasília).
Data e horário de início da sessão: Dia 22/07/2020 
as 14h30min (horário de Brasília).
Data e horário de início da disputa: Dia 22/07/2020 
as 15:00 horas (horário de Brasília).
Edital Completo: Afixado no endereço Av. América 
do Sul, Nº 2500 S, Parque dos Buritis, Lucas do Rio 
Verde MT.CEP: 78455-000 – Fone: 65 3549 8300 e 
na Internet, site: www.lucasdorioverde.mt.gov.br 
e site: www.bllcompras.org.br.
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 
8.666 de 21/06/93 e Decreto Federal 5.450/05. 

Lucas do Rio Verde MT, 06 de Julho de 2020.
Jéssica Regina Wohlemberg

Pregoeira

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 040/2020
OBJETO: Aquisição de Emulsão Asfáltica RL-1C, para serem utilizados 
nas operações de Tapa Buracos nas diversas ruas do município de 
Marcelândia-MT, conforme abaixo descrito e proposta do PREGÃO 
ELETRONICO Nº  010 /2020 .  CONTRATADA:  ARAPETRO 
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO EIRELI. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE MARCELÂNDIA – MT. VALOR: R$ 28.575,00 (vinte e oito mil, 
quinhentos e setenta e cinco reais). DATA ASSINATURA: 10/06/2020. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/08/2020.

AVISO DE RATIFICAÇÃO

Arnóbio Vieira de Andrade
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

O Sr. ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, Prefeito Municipal de 
Marcelândia, Estado de Mato Grosso, comunica a quem possa interessar 
que, após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, 
RATIFICOU, conforme disposto no art. 26 da Lei 8666/93, com fulcro no 
Artigo 24, Inciso II da Lei Federal 8.666/93 e alterações, a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO nº 011/2020, a favor da contratação da empresa MD – 
Comércio & Empreendimentos Farmacêuticos LTDA, cadastrada no 
CNPJ/MF sob nº 14.234.142/0001-28, objetivando a aquisição de 
medicamentos Azitromicina 500mg comprimidos e Prednisona 20 mg 
comprimidos, para serem utilizados no tratamento de pacientes com 
COVID-19 de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Marcelândia/MT,  no valor de R$ 32.250,00 (trinta e dois mil, duzentos 
e cinquenta reais). Marcelândia/MT, 02 de julho de 2020.

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2020

Primavera do Leste, 03 de julho de 2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1108/2020

Cristian dos Santos Perius
Presidente da CPL

REAVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 014/2020

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. Regido pela Lei Nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações posteriores, Decreto nº 9.412/18 e demais legislações 
complementares. TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. REGIME DE 
EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: DUZENTOS E QUARENTA DIAS. ÓRGÃO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
ENGENHARIA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, 
VISANDO A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA PÚBLICA MUNICIPAL, 
LOCALIZADA NO BAIRRO BURITIS, COM FRENTE PARA A AVENIDA 
CARNAÚBA, EM PRIMAVERA DO LESTE - MT, COMPREENDENDO 
TAMBÉM A INSTALAÇÃO/IMPLANTAÇÃO DA PARTE ELÉTRICA NA 
PRAÇA PÚBLICA, FORNECENDO OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA, 
EQUIPAMENTOS, MAQUINÁRIOS E TUDO QUE SE FIZER 
NECESSÁRIO PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, EDITAL E SEUS 
ANEXOS. Data da Abertura: 23/07/2020. Horário: 07h30min (Fuso 
Horário de Cuiabá - MT). Local: A TOMADA DE PREÇOS será realizada 
em sessão pública, no Auditório de Licitações localizada na Prefeitura 
Municipal de Primavera do Leste - situado na Rua Maringá, nº 444 - 
Bairro: Centro - Município de Primavera do Leste/MT. End. para retirada 
do Edital: O Edital completo poderá ser retirado no site da Prefeitura 
Municipal de Primavera do Leste por meio do endereço eletrônico: 
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, na aba “EMPRESA”, sub-aba 
“Editais e Licitações”. Informações: Através do Setor de Licitações - 
Telefone: (66) 3498-3333 Ramal 215. Atendimento: 07h00min às 
13h00min. E-mail: licita3@pva.mt.gov.br.

PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2020
AVISO DE ALTERAÇÃO

PROCESSO N° 1432/2020
A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT, torna público e para 
conhecimento dos interessados em participar da licitação supracitada, 
que houve alteração significativa no Edital, Comunicamos que em virtude 
de tal alteração impactar na formulação das propostas, a data para a 
disputa foi alterada para dia 20/07/2020 às 07:30 Permanecendo  o local  
disputa inalterado. Informa-se que o teor da alteração se encontra 
disponível no documento “2º Adendo Modificador”, disponível em nosso 
site. Os demais arquivos encontram-se à disposição dos interessados no 
site www.primaveradoleste.mt.gov.br ícone: EMPRESA – Editais e 
Licitações. Primavera do Leste, 06 de julho de 2020.

1° AVISO DE ALTERAÇÃO

PROCESSO N° 1108/2020
A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT, torna público e para 
conhecimento dos interessados em participar da licitação supracitada, 
que houve alteração significativa no Edital. Informa-se que o teor da 
alteração se encontra disponível no documento “1º Adendo Modificador”, 
disponível em nosso site. O certame encontrava-se suspenso e fora 
remarcado para a data de 23 de julho de 2020 às 07h30min - horário local, 
no mesmo local indicado inicialmente. Os demais arquivos encontram-se 
à disposição dos interessados no site www.primaveradoleste.mt.gov.br 
ícone: EMPRESA – Editais e Licitações.
Primavera do Leste - MT, 03 de julho de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

Cristian dos Santos Perius
Presidente da CPL

TOMADA DE PREÇOS N° 014/2020

Adriano Conceição de Paula
Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 24/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de Nobres-MT, 
através da Pregoeira Sra. Nadir da Silva, nomeada pela portaria 
179/2019, torna público aos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 24/2020, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, cuja abertura ocorrerá as 08:00hs do dia 20/07/2020, 
na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, situada à Rua Ludgardes 
Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres-MT. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS PARA APARELHOS DE AR CONDICIONADO, PARA 
ATENDER A DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOBRES - MT, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência – anexo I, do edital. Os interessados poderão retirar o edital 
completo, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, das 07:00 às 
11:00hs ou através do site http://www.nobres.mt.gov.br/transparencia. 
Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (65) 3376-
4200 – Ramal 4218. Nobres, 06 de Julho de 2020.

Nadir da Silva
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 43/2020
A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de Nobres-MT, 
através da Pregoeira Sra. Nadir da Silva, nomeada pela portaria 
179/2019, torna público aos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 43/2020, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, cuja abertura ocorrerá as 08:00hs do dia 17/07/2020, 
na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, situada à Rua Ludgardes 
Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres-MT. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE BATERIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOBRES/MT, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência – anexo I, do edital. Os 
interessados poderão retirar o edital completo, na sede da Prefeitura 
Municipal de Nobres, das 07:00 às 11:00 ou através do site 
http://www.nobres.mt.gov.br/transparencia. Maiores informações 
poderão ser obtidas através do telefone (65) 3376-4200 – Ramal 4218.
Nobres, 06 de Julho de 2020.

Nadir da Silva
Pregoeira

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

CONVOCAÇÃO
O Município de Lucas do Rio Verde, por meio da 
Pregoeira Srª. Jéssica Regina Wohlemberg, 
designada pela Portaria nº 830 de 27 de junho de 
2019, vem por meio deste, Convocar as empresas 
para o retorno da sessão do Pregão Presencial n° 
071/2020 que trata do “Registro de Preços, para 
futura Aquisição de Areia Suja para serem utilizados 
de acordo com as necessidades da secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Obras, nas Obras de 
execução da rede de esgoto sanitário, bem como 
manutenções diversas do município de Lucas do Rio 
Verde MT, CONVOCAR as empresas participantes do 
certame: MINERAÇÃO VALE DO TELES PIRES 
LTDA; CAPIXABA EXTRAÇÃO E COMERCIO DE 
AREIA LTDA; BIAZI MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA EPP; MARIA TEREZINHA DE 
ARAÚJO, para nova sessão no dia 08 de julho de 
2020 ás 14:00 horas, na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde, situada à 
Avenida América do Sul, Nº 2500 S, Parque dos 
Buritis, Lucas do Rio Verde MT.

Lucas do Rio Verde-MT, 06 de Julho de 2020.
Jéssica Regina Wohlemberg

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
ERRATA 

A Prefeitura Municipal de Canarana - MT, em 
correção à publicação do TERMO DE 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
038/2020, publicado no Diário Oficial de Contas 
(TCE/MT), Jornal Oficial dos Municipios (AMM) e 
Jornal A Gazeta, comunica a todos que:
AONDE SE LÊ: (setenta e nove mil reais)
LEIA-SE CORRETO: (setenta mil reais)

Canarana-MT, 01 de Julho de 2020.
FABIO MARCOS PEREIRA DE FARIA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAGUAINHA

REQUERIMENTO LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL 

A Prefeitura Municipal de Araguainha, CNPJ: 
03.947.926/0001-87, torna público que 
requereu junto a SEMA–Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente a Licença de 
Operação Provisória (LOP), referente a 
implantação da  Área de Recebimento e 
Armazenamento Temporário de Matérias 
Originados  de escavações superficiais do 
solo em obras de Pavimentação (Resíduos 
CLASSE A - solo de terraplanagem), 
localizada no município de Araguainha – MT.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

ERRATA DO DE ABERTURA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 035/2020 REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 079/2020
O Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato 
Grosso, torna público a errata do Pregão Eletronico Nº 
035/2020, que trata da aquisição de tubos e conexões 
para execução de linha de recalque no Município de 
Lucas do Rio Verde – MT. 
ONDE SE LÊ: 
Lucas do Rio Verde MT, 03 de Junho de 2020.
LEIA - SE: 
Lucas do Rio Verde MT, 03 de Julho de 2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Regida pela Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 (com alterações da Lei 
8883/94 e da Lei nº 9.648/98).

Lucas do Rio Verde-MT,06 de Julho  de 2020.
 Jéssica Regina Wohlemberg

Pregoeira
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